
com a mentalidade de que, ao vistoriar as CTs, a visita torna-se uma visita de fiscalização
com intuito punitivo. Não se está com o intuito de penalizar. O conselho deve ter um
caráter orientativo. Observada alguma impropriedade, cabe ao conselho orientar. Todas as
vezes em que ela comparece a uma vistoria, tem a consciência de olhar o que não está
adequado e chamar o dirigente para corrigir. Ao longo dos anos, as CTs têm corrigido.
Ademais, a partir do momento em que a CT ingressa com o pedido de renovação, eles já
sabem que o conselho irá visita-los. Dizer que foi avisado é incoerente. No caso em
questão, eles estão pedindo a renovação. Questionou que, se eles já têm um vínculo com a
área federal, e eles já têm um vínculo conosco, o que impede ao conselho dar um prazo
para que eles corrijam eventuais impropriedades administrativas? Disse que não viu nada
de tão grave a ponto de cancelar. Acredita que é possível abrir um prazo, conversar com a
CT, mostrar o que precisa ser adequado, e então fazer uma visita de retorno para saber se a
CT se adequou. Com relação ao alvará, ao se olhar as normativas, a planta baixa assinada
por um profissional do CREA tem total validade enquanto alvará. A sugestão é conceder
um prazo para depois voltar para ver se foi atendido. Thiago tomou a palavra pontuando
sobre a atuação das CTs nas ruas e que se sabe que as CT têm o alcance nas ruas que
muitas vezes o serviço público não consegue alcançar, que é de confiança dos acolhidos e
dos futuros acolhidos. Quando houver algum caso que extrapole, que se faça denúncia. A
Celia foi clara em sua fala em afirmar que as CTs têm a sua própria natureza e, quando se
constatar que ela está extrapolando sua posição, a denúncia deve ser feita a quem de
direito para averiguar se ela está extrapolando a função dela ou não. Então, a ação torna-se
direta e mais precisa para quando necessário, e assim alcança-se um denominador comum:
se houver denúncia sobre o caso, se averigua, se for competência do conselho, ou se
encaminha. Thiago não se sente confiante de fazer uma votação com a disparidade de
relatórios. Lembrou que já se fez anteriormente no Conselho abertura de prazo para
regularização das CTs em outros casos. Sua sugestão foi pela suspensão da votação para
que o conselho desse algum encaminhamento sobre o que fazer com essa CT, e depois
retornar na plenária, com relatório único ou, havendo dois relatórios, decidir por um dos
dois. Theodoro discordou do encaminhamento de não votar, acredita que se deva votar
entre o cadastro não ser renovado, ou a renovação será condicionada a dar um prazo para
que a entidade regularize eventual problema detectado. Sua sugestão de encaminhamento
é pela votação. Alinne tomou a fala perguntando quais dos conselheiros presentes
aprovavam em proceder à votação do relatório naquele dia. Discutiu-se sobre o
encaminhamento da renovação do registro da El Shadai. Alinne questionou Célia e Thessa
se há um consenso pela suspensão. Celia foi favorável pela concessão provisória
condicionada à resolução das irregularidades por até 30 dias. Miram afirmou que, na
Administração Pública, quando se quer que o órgão público faça suas correções, ele baixa
os autos em diligência. Sugeriu que se baixem os autos em diligência e que fosse
concedido o prazo de 30dias para adequação. De modo a não aprovar ou suspender, mas
sobrestar. Alinne afirmou que foi o que ela propôs, e comentou que se for votado pela
suspensão do registro, isso trará prejuízos para a instituição. Se ela estiver sem o registro,
ela não receberá recurso do governo federal, e os acolhidos serão prejudicados. Ao se
baixar os autos em diligência, se tem certeza que foi dada uma oportunidade para a
comunidade de forma clara e transparente de que ela tinha irregularidades, e que se não
fossem sanadas no prazo de 30 dias, se votaria pela suspensão ou pelo cancelamento do
registro. O objetivo era evitar o prejuízo imediato que ela com certeza terá com a
suspensão. Lembrou, ainda, que se está no começo de mês, que é quando os repasses são
efetuados. Se a maioria quisesse votar desde o momento pela suspensão, ela assim o faria.
Seu voto foi pelo sobrestamento da votação e orientação à OSC, e depois voltar à votação
na plenária seguinte, com outra visita na instituição para que ela tenha se readequado e
acreditava que em 15 dias a OSC conseguiria corrigir as falhas. Alinne abriu votação ao
Pleno quanto a proposta de que os autos fossem baixados em diligência. Faz-se a primeira
orientação e se vota na próxima plenária. Dez conselheiros votaram, levando à aprovação
de tal proposta pela maioria. Dessa forma, Izabelle sugeriu que a secretaria-executiva
entrasse em contato com a instituição, explicasse os pontos a serem melhorados e, ao fim
dos 15 dias, o GT já instituído faz a dupla visita. Miriam concordou com a sugestão.
Izabelle pediu para esclarecer os pontos a serem melhorados – o encaminhamento médico,
a especificação da evolução de cada atendimento (PAS). Thessa pediu a palavra sugerindo
de olhar o parecer que ela enviou, pois no ponto 6 estão todos os pontos questionados.
Theodoro falou que tais pontos não foram consensuados. Miriam lembrou da necessidade
de se ater à RDC 29. Thessa elucidou que o parecer é construído com base na RDC 29, na
Resolução 08 da Sejus, e na Nota Técnica recém-publicada da Anvisa, que atualiza a
compreensão da RDC 29. Seu parecer é bem parecido com a nota técnica da Anvisa.
Thessa diz que faz afirmações com base legal, não com base em opiniões pessoais. No
parecer avaliativo, tem-se especificado temas onde se encontraram irregularidades e
divergências entre as legislações e os achados. Karina sugeriu enviar a RDC 29 à
comunidade para que eles façam os ajustes, sem citar o parecer, além da nota técnica.
Izabelle falou que entraria em contato com a instituição para elucidar a situação. Vencida
essa pauta, passou-se ao próximo ponto de pauta. 03)ANÁLISE E DELIBERAÇÃO
ACERCA DA MANUTENÇÃO DO REGISTRO NO CEAAD/DF DA COMUNIDADE
TERAPÊUTICA DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA CRIAÇÃO DE DEUS, NOS
TERMOS DA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO
ELETRÔNICO SEI Nº.00400-00008824/2018-80. Adalberto justificou sua ausência
devido a uma reunião que teve de comparecer na Casa Civil. Tiago disse que a Criação de
Deus está atualmente com o registro válido, e a visita se deu em razão de denúncias com
relação à estrutura física e a utilização de mão de obra do pessoal em algumas reformas e
que eles se basearam no roteiro de uma visita regular. Durante a visita, foi verificada a
parte de documentação, mas o principal problema da entidade é a questão estrutural.
Foram feitos apontamentos na época da renovação do registro. Na

visita, a entidade estava no meio de uma reforma para adequação de vários aspectos –
aumentou o número de alojamentos para solucionar os problemas que foram apontados e
que ficou difícil de julgar a questão da estrutura física em meio à reforma. Aumentaram o
número de banheiros, porque fora apontado um número insuficiente. Fez-se a vistoria e,
como fora apontado nos relatórios anteriores, o principal problema foi o local onde é
utilizado o preparo dos alimentos, que é muito ruim, sendo usado fogão a lenha. Pontuou
que, ao se adotar a postura de orientação ao invés da de fiscalização, irá se aprovar apenas
relatórios que terão unanimidade. Quando tiver divergência, a votação será suspensa. No
caso, entendeu que os apontamentos são problemas a serem resolvidos e são casos
condicionantes para a continuidade do funcionamento. Sugeriu como encaminhamento que
a entidade continuasse com o contrato com o governo federal para poder receber recursos
para os acolhidos. Então, o entendimento foi pela manutenção do registro pelo prazo de 90
dias para que os apontamentos feitos sejam solucionados. Theodoro reiterou a problemática
da estrutura. Eles têm o contrato em andamento com o governo federal, encerraram o
contrato com a Sejus, mas estão com o cadastro válidos. Em relação às atividades, estava
ocorrendo terapia de grupo, a documentação estava certa, mas as instalações físicas eram
precárias e estão melhorando. Eram ambientes muito grande e agora estão fracionando para
poderem se credenciar novamente com a Sejus. Por enquanto, não seria o caso de
suspender, pois as melhorias estão em andamento. Contudo, deve-se voltar em 90 dias, após
as obras estarem concluídas. Tiago lembrou da necessidade de também deixarem de utilizar
o fogão a lenha e de acondicionarem os alimentos corretamente, com data de validade.
Alinne submeteu a votação quanto à manutenção do registro, condicionada à correção dos
apontamentos. Prosseguiu à votação. A maioria votou pela manutenção do registro. 05)
ENCERRAMENTO Agradecendo a todos, Alinne encerrou a plenária.
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ATA DA 84ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CAFDCA

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, por videoconferência,
às quinze horas, verificado o quórum regimental, deu-se a abertura oficial da 84ª Reunião
Ordinária do Conselho de Administração do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal - CAFDCA. Presentes os seguintes conselheiros: (1)
Representantes Governamentais: Denise Rodrigues Parreira, presidente do CAFDCA e
representante da Secretaria de Estado de Economia; Eduardo Chaves, representante da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania (Infância e Adolescência); e Leny Pereira da
Silva, representante da Casa Civil (Articulação com o entorno). (2) Representantes da
Sociedade Civil: Daise Lourenço Moisés, representante do Conselho
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